
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 079/2021-CSMP

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs. Conselheiros
Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c
o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e art. 10, in-
ciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do
Ministério Público em sessão ordinária realizada em 09 de Julho de
2021, por videoconferência

RESOLVE:

Item Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão

01 Inquérito  Civil:
06.2021.00000022-3

Assunto Principal:  Apu-
rar  a  situação  do  idoso
Manuel Cardoso de Sou-
za,  pois,  segundo  relato
da  assistência  social  do
município,  estaria  sendo
vítima de maus tratos por
parte  de  Isabel  Ferreira
Coelho, residente na Es-
trada Parque dos Barões,
Km 7,5. Iranduba-AM.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  DO  IDOSO.
POSSÍVEIS ABUSOS FI-
NANCEIROS  PRATICA-
DOS CONTRA PESSOA
IDOSA POR SUA PRO-
CURADORA.  RESOLU-
ÇÃO  DO  PROBLEMA
POR MEIO DA SUBSTI-
TUIÇÃO  DA  REPRE-
SENTANTE  DA VÍTIMA.
VISITA DOMICILIAR RE-
ALIZADA PELA EQUIPE
DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL. CONSTATADA A AM-
BIENTAÇÃO DO IDOSO,
ESTANDO  BEM  ALI-
MENTADO E  ATIVO  FI-
SICAMENTE. DETERMI-
NADA A EXTRAÇÃO DE

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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Promotoria  de  Origem:
2ª  Promotoria  de  Justiça
de Iranduba.

DOCUMENTOS PARA A
DEVIDA AVERIGUAÇÃO
DOS ASPECTOS CRIMI-
NAIS,  POR  PROCEDI-
MENTO  PRÓPRIO.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMEN-
TO  NO  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  nº
006/2015-CSMP.

02 Inquérito Civil: 
06.2021.00000010-1

Assunto  Principal:  Su-
posta irregularidade prati-
cada  pelo  Restaurante
Tempero Brasileiro, quan-
to  ao despejo  de esgoto
residual  na  sarjeta  da
Rua  Pará,  Bairro  Vieiral-
ves,  ao  lado  da  FRIGE-
LAR

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
62ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Defesa
da Ordem Urbanística.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

ORDEM  URBANÍSTICA.
POSSÍVEL  DESPEJO
IRREGULAR  DE  RESÍ-
DUOS POR ESTABELE-
CIMENTO COMERCIAL.
INSPEÇÕES  IN  LOCO
PROMOVIDAS  PELO
DEPARTAMENTO  DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
–  VISA MANAUS.  PER-
DA  SUPERVENIENTE
DO  OBJETO,  EM  DE-
CORRÊNCIA  DA  CES-
SAÇÃO  DAS  ATIVIDA-
DES  PELA  EMPRESA
INVESTIGADA.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

03 Inquérito Civil: 
06.2018.00002843-6

Assunto Principal:  Apu-

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO DO CONSUMI-
DOR. NEGATIVA DE IN-
TERNAÇÃO  DOMICILI-
AR  PELO  PLANO  DE
SAÚDE UNIMED.  JUDI-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
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rar suposta má prestação
de  serviço  médico-hospi-
talar,  consistente  em ne-
gativa  de  internação  do-
miciliar  (home  care)  à
pessoa  idosa  (82  anos)
de idade, sr. Othilio Fran-
cisco  Tino,  por  parte  da
Unimed – Manaus.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
81ª Promotoria de Justiça
de Manaus Promotoria de
Justiça  Especializada  na
Proteção  e  Defesa  do
Consumidor.

CIALIZAÇÃO DA QUES-
TÃO  PELO  PRÓPRIO
INTERESSADO, SOB O
Nº  0649600-
86.2019.8.04.0001,
CONFORME  DOCU-
MENTAÇÃO ACOSTADA
AOS  AUTOS.  OBJETO
DA INVESTIGAÇÃO ES-
GOTADO, COM A PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
JUDICIAL.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO ART.  39,  I,  DA RE-
SOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP.

ra Relatora.

04 Inquérito Civil: 
06.2016.00005205-0

Assunto  Principal:  In-
vestigar  possíveis  ilegali-
dades  na  concessão  de
aposentadoria  por  invali-
dez,  pela  Manausprev/
Manaus  Previdência,  da
Sra. ALDINA DE LIMA VI-
ANA.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
77ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  do  Patrimônio  Públi-
co.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA. POSSÍVEL
IRREGULARIDADE  NA
CONCESSÃO  DE  APO-
SENTADORIA A SEGU-
RADO  DO  SERVIÇO
PÚBLICO  MUNICIPAL.
ANÁLISE  DA  INATIVA-
ÇÃO  PELO  TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTA-
DO  DO  AMAZONAS.
APROVAÇÃO E REGIS-
TRO DO ATO APOSEN-
TATÓRIO.  NÃO  CON-
FIRMAÇÃO DA ILICITU-
DE  DENUNCIADA.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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006/2015-CSMP.

05 Inquérito Civil: 
06.2016.00003900-3

Assunto Principal:  Apu-
rar possível prática de im-
probidade  administrativa
com dano  ao  erário,  de-
corrente de prática de ne-
potismo  no  âmbito,  da
Maternidade  Ana  Braga,
pela  Diretora  Geral,  Se-
nhora  ADELAIDE  MAR-
QUES DE SETÚBAL.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  do  Patrimônio  Públi-
co.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  IRREGULARIDA-
DES  PRATICADAS
PELA  EX-DIRETORA
GERAL  DA  MATERNI-
DADE ANA BRAGA, NO
ANO DE  2011.  TRANS-
CURSO  DE  LONGO
LAPSO  TEMPORAL
DESDE A OCORRÊNCIA
DOS  FATOS  NOTICIA-
DOS.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DE
CONDUTA  ÍMPROBA
NOS AUTOS. INVIABILI-
DADE DO PROSSEGUI-
MENTO DA INVESTIGA-
ÇÃO  PELA  AUSÊNCIA
DE  JUSTA CAUSA AS-
SOCIADA À  SUBSTAN-
CIAL  FLUÊNCIA  DE
TEMPO, EM VIOLAÇÃO
DO  PRINCÍPIO  DA RA-
ZOÁVEL DURAÇÃO DO
PROCESSO.  PRESCRI-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE
DE  POTENCIAIS  ATOS
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA,  NOS
MOLDES  DO  ART.  23
DA  LEI  Nº  8.439/92.
VOTO  PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

06 Inquérito  Civil:
06.2016.00003897-0

Assunto Principal:  Apu-
rar suposta prática de ato
de  improbidade  adminis-
trativa,  concernente  na
não destinação, pelo Mu-
nicípio de Manaus, de um
imóvel  desapropriado  na
Avenida  Autaz  Mirim,  n.º

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  SUPOSTA
MÁ-UTILIZAÇÃO  DE
IMÓVEL PÚBLICO. INS-
PEÇÃO  IN LOCO PRO-
MOVIDA PELO NÚCLEO
DE APOIO TÉCNICO DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.
CONSTATAÇÃO  DE
QUE  O  TERRENO  SE-
RIA  UTILIZADO  COMO

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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6578, o que importou em
ocupação por particular.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  do  Patrimônio  Públi-
co.

ESTACIONAMENTO  DE
VEÍCULOS  OFICIAIS  E
DE  SERVIDORES  DO
SERVIÇO  DE  ATENDI-
MENTO MÓVEL DE UR-
GÊNCIA  –  SAMU.  IM-
PROCEDÊNCIA DA DE-
NÚNCIA.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

07 Inquérito Civil: 
06.2016.00003886-0

Assunto Principal:  Apu-
rar possível ato de impro-
bidade administrativa, im-
portando
enriquecimento  ilícito  e
dano ao erário, decorren-
tes da diferença entre os
valores recebidos pela ex
servidora da JUCEA, Sra.
DONOR AZARO D'LIPPI,
a  título  de  remuneração,
e os valores que deveria
receber  a  título  de  pro-
ventos,  uma  vez  que
mesmo afastada de suas
funções  desde  abril  de
2004, a mesma continuou
até julho de 2016 na folha
de ativos da JUCEA, em
cargo de chefia, inclusive.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  do  Patrimônio  Públi-

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA. POSSÍVEL
AFASTAMENTO  IRRE-
GULAR  DE  SERVIDOR
PÚBLICO,  COM  O  RE-
CEBIMENTO DE REMU-
NERAÇÃO.  VERIFICA-
DA A IMPROCEDÊNCIA
DA  DENÚNCIA,  PELA
PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA. REUNIÃO DE IN-
FORMAÇÕES NOS AU-
TOS  NO  SENTIDO  DE
QUE A EX-SERVIDORA
DENUNCIADA  HAVIA
DADO  ENTRADA  EM
REQUERIMENTO  DE
APOSENTADORIA.
ELUCIDADA A APOSEN-
TAÇÃO POR INVALIDEZ
PERMANENTE, EM DE-
CORRÊNCIA  DE  GRA-
VES  ENFERMIDADES.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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co. MENTO  NO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

08 Inquérito Civil: 
06.2016.00003704-9

Assunto Principal:  Pos-
sível  ato  de  improbidade
administrativa consistente
em  abandono  de  prédio
público  do  Estado  do
Amazonas o que levou a
sua total destruição (pré-
dio  antigo  do  7º  Distrito
Policial  – D.P.) por omis-
são da SEAD – Secreta-
ria de Estado da Adminis-
tração  e  Gestão,  confor-
me documentos oriundos
da 58ª PRODEDIC.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  ao  Patrimônio  Públi-
co.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA. POSSÍVEL
ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  NO
ABANDONO  DO  ANTI-
GO PRÉDIO DO 7º DIS-
TRITO  POLICIAL.
TRANSCURSO  DE
LONGO  LAPSO  TEM-
PORAL  DESDE  A
OCORRÊNCIA DOS FA-
TOS  NOTICIADOS.  AU-
SÊNCIA  DE  DEMONS-
TRAÇÃO DE CONDUTA
ÍMPROBA NOS AUTOS.
INVIABILIDADE  DO
PROSSEGUIMENTO DA
INVESTIGAÇÃO  PELA
AUSÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA,  ASSOCIADA À
SUBSTANCIAL  FLUÊN-
CIA DE TEMPO, EM VI-
OLAÇÃO  DO  PRINCÍ-
PIO DA RAZOÁVEL DU-
RAÇÃO  DO  PROCES-
SO.  PRESCRIÇÃO  DA
PUNIBILIDADE  DE  PO-
TENCIAIS ATOS DE IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA, NOS MOLDES
DO ART.  23  DA LEI  Nº
8.439/92.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

09 Procedimento  Prepara-
tório:  06.2020.00000431-
5

Assunto  Principal:  Su-
posta  retirada  da  linha
092 que faz a rota – TAN-
CREDO NEVES/AV. BOM
INTENTO,  que  liga  o
Bairro Tancredo Neves ao

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO DO CONSUMI-
DOR.  SUPOSTA DESA-
TIVAÇÃO DA LINHA DE
TRANSPORTE  COLETI-
VO 092, QUE CONECTA
O  TANCREDO  NEVES
AO  TERMINAL  4.  IN-
FORMAÇÕES  PRESTA-
DAS  PELO  ÓRGÃO
RESPONSÁVEL. CONS-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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terminal  de  Integração
T4.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  do  Patrimônio  Públi-
co.

TATADO  QUE  A LINHA
DENUNCIADA  PERMA-
NECE  EM  REGULAR
FUNCIONAMENTO.
CONCLUSÃO PELA IM-
PROCEDÊNCIA DA DE-
NÚNCIA.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

10 Procedimento Prepara-
tório: 06.2020.00000333-
8

Assunto  Principal:  Ne-
cessidade de vagas esco-
lares para três crianças.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
28ª Promotoria Especiali-
zada da Infância e Juven-
tude.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

JUIZADO DA INFÂNCIA
E  JUVENTUDE.  DIFI-
CULDADES  ENFREN-
TADAS PARA MATRÍCU-
LA ESCOLAR  EM  UNI-
DADE  EDUCACIONAL
PRÓXIMA AO RESPEC-
TIVO  DOMICÍLIO,  EM
RELAÇÃO A TRÊS ME-
NORES.  CONFIRMA-
ÇÃO  DO  SOLUCIONA-
MENTO  DO  PROBLE-
MA. DETECTADA A RE-
GULAR  MATRÍCULA
DOS  MENORES  EM
QUESTÃO, CONFORME
OFÍCIO ENCAMINHADO
PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL  DE  EDUCA-
ÇÃO  –  SEMED.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

11 Procedimento Prepara-
tório: 06.2020.00000283-
9

Assunto Principal:  Apu-
rar a “necessidade de re-
alização  de  intervenção

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO DA CRIANÇA E
DO  ADOLESCENTE.
NECESSIDADE  DE  AS-
SISTÊNCIA  MÉDICA  A
RECÉM-NASCIDO, POR
MEIO  DE  INTERVEN-
ÇÃO  CIRÚRGICA,  EM

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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cirúrgica em favor da cri-
ança E.L.S. DOS S.”

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
28ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção e Defesa dos Direitos
da  Criança  e  do  Adoles-
cente.

DECORRÊNCIA  DE
GRAVE  PATOLOGIA
CARDÍACA.  SUPERVE-
NIENTE  FALECIMENTO
DA  CRIANÇA,  CON-
FORME  INFORMA-
ÇÕES  PRESTADAS
PELA  PRÓPRIA  FAMÍ-
LIA.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO ART.  39,  I.  DA RE-
SOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP.

12 Procedimento Investiga-
tório Criminal: 
06.2021.00000241-0

Assunto Principal:  Apu-
rar a qualidade dos servi-
ços  prestados  pelos
agentes  públicos  lotados
na  Divisão  de Atividades
Técnicas  do  Corpo  de
Bombeiros  Militar  do  Es-
tado  do  Amazonas  –
CBAM.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
61ª Promotoria de Justiça
Especializada no Contro-
le  Externo  da  Atividade
Policial.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE  POLICI-
AL.  APURAR  A QUALI-
DADE  DOS  SERVIÇOS
PRESTADOS  PELA  DI-
VISÃO DE ATIVIDADES
TÉCNICAS DO  CORPO
DE  BOMBEIROS  MILI-
TAR  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS.  CONSTA-
TADO PELA PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA A EFE-
TIVA  REALIZAÇÃO  DE
CURSOS  DE  APERFEI-
ÇOAMENTO  PELOS
AGENTES  PÚBLICOS
LOTADOS  NO  ÓRGÃO
INVESTIGADO.  NÃO
EVIDENCIAÇÃO  DE
CRIME OU IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA
NOS ELEMENTOS REU-
NIDOS  NOS  AUTOS.
AUSÊNCIA  DE  LINHA
DE  INVESTIGAÇÃO
QUE  VIABILIZE  O
PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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DE  AÇÃO  JUDICIAL.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMEN-
TO NO ART. 65, CAPUT,
DA  RES.  Nº  006/2015-
CSMP.

13 Procedimento Investiga-
tório Criminal: 
06.2021.00000221-0

Assunto  Principal:  Su-
posta prática do crime de
abuso  de  autoridade  co-
metido por Policiais Milita-
res em desfavor dos naci-
onais  Juliana  de  Sales
Costa  e  Sanderson  da
Silva  Lima,  quando  da
prisão  em flagrante  des-
tes  ocorrida  no  dia
06/05/2018.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
61ª Promotoria de Justiça
Especializada no Contro-
le  Externo  da  Atividade
Policial.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE  POLICI-
AL. SUPOSTA PRÁTICA
DE ABUSO DE AUTORI-
DADE  POR  POLICIAIS
MILITARES  NA  OCASI-
ÃO  DE  PRISÃO  EM
FLAGRANTE  DE  DOIS
INDIVÍDUOS  PELA
PRÁTICA DO CRIME DE
TRÁFICO DE DROGAS.
NÃO  CONFIRMAÇÃO
DE  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  DO  DELITO
INVESTIGADO. AUSÊN-
CIA DE IDENTIFICAÇÃO
DOS POLICIAIS MILITA-
RES  ACUSADOS  PELA
SUPOSTA  VÍTIMA.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO PENAL PÚBLICA.
VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
65,  CAPUT, DA RES. Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

14 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
06.2020.00000850-0

Assunto Principal:  Apu-
rar  suposta  recusa,  por
parte  dos  servidores  do
PAC Sumaúma, em aten-
der  cidadão  que  preten-
dia a expedição de docu-

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE  POLICI-
AL.  DIFICULDADES  NA
EMISSÃO DE CÉDULAS
DE  IDENTIDADE  NO
SERVIÇO  DE  PRONTO
ATENDIMENTO  AO  CI-
DADÃO.  NÃO  CONFIR-
MAÇÃO  DAS  ALEGA-
ÇÕES DECLINADAS DA

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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mento de identificação.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
61ª Promotoria de Justiça
Especializada no Contro-
le  Externo  da  Atividade
Policial.

REPRESENTAÇÃO.  IM-
POSSIBILIDADE  DA
CONVOCAÇÃO DO DE-
NUNCIANTE  PARA
PRESTAR  ESCLARECI-
MENTOS, POR SE TRA-
TAR  DE  DENÚNCIA
ANÔNIMA.  AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA
A  CONTINUIDADE  DA
INVESTIGAÇÃO. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
65,  CAPUT, DA RES. Nº
006/2015-CSMP.

15 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
06.2019.00002524-3

Assunto Principal:  Apu-
rar  suposto  crime  de  le-
são  corporal  possivel-
mente praticado por Poli-
ciais a identificar, em face
do  flagranteado  Rogério
Andrade e Sousa.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
60ª Promotoria de Justiça
Especializada no Contro-
le  Externo  da  Atividade
Policial.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

CONTROLE  EXTERNO
DA ATIVIDADE  POLICI-
AL.  SUPOSTO  DELITO
DE LESÃO CORPORAL
POR POLICIAIS MILITA-
RES, NO MOMENTO DA
REALIZAÇÃO  DE  PRI-
SÃO  EM  FLAGRANTE.
EMISSÃO  DE  LAUDO
DE EXAME DE CORPO
DE DELITO NA SUPOS-
TA VÍTIMA,  NO  SENTI-
DO  DE  QUE  INEXISTI-
RIA  OFENSA  À  INTE-
GRIDADE  CORPORAL
DESTA.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA PARA O
PROSSEGUIMENTO DA
INVESTIGAÇÃO.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
PENAL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMEN-
TO  NO  ART.  65,  caput,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

16 Inquérito Civil: 
240.2020.000033 
(002.2020 – Beruri)

Assunto Principal:  Apu-

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  DO  IDOSO.
EXISTÊNCIA  DE  CON-
FLITOS ENTRE O IDO-
SO  E  SUA EX-CÔNJU-
GE,  ACERCA DE  DIVI-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
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rar  suposta  tentativa  de
expulsão de idoso da sua
residência.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de
Beruri.

SÃO  DE  BENS.  VISITA
DOMICILIAR  REALIZA-
DA  PELA  EQUIPE  ES-
PECIALIZADA  DE  AS-
SISTÊNCIA SOCIAL. PA-
CIFICAÇÃO  DOS  IM-
PASSES  NARRADOS
NA DENÚNCIA. AUSÊN-
CIA  DE  VULNERABILI-
DADE SOCIAL DO IDO-
SO.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTOS PARA A PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO ART.  39,  I,  DA RE-
SOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP.

ra Relatora.

17 Inquérito Civil: 
046.2021.000033 
(004.2015 PJ-SAI)

Assunto Principal:  Apu-
rar as condições de estru-
tura  e  funcionamento  do
Serviço  de  Atendimento
Móvel  de  Urgência  –
SAMU, incluídas as ques-
tões salariais dos funcio-
nários contratados.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de
Santo Antônio do Içá.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  FALHAS  NA  IN-
FRAESTRUTURA  E
ATRASOS  NO  PAGA-
MENTO DOS SERVIDO-
RES  DO  SERVIÇO  DE
ATENDIMENTO  MÓVEL
DE URGÊNCIA -  SAMU
DO  MUNICÍPIO  DE
SANTO  ANTÔNIO  DE
IÇÁ.  INSPEÇÃO  PRO-
MOVIDA IN LOCO PELA
PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA. VERIFICAÇÃO DA
SOLUÇÃO  DA DEMAN-
DA,  CONSOANTE  RE-
LATÓRIO  FOTOGRÁFI-
CO  ACOSTADO  AOS
AUTOS  E  DOCUMEN-
TAÇÃO  FORNECIDA
PELO ÓRGÃO INVESTI-
GADO. ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO:

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

18 Inquérito Civil: 
121.2018.000060 (011-
2013)

Assunto Principal:  Apu-
rar  supostas  infrações
ambientais  na  área  da
Corredeira do Urubuí.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de
Presidente Figueiredo.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  AMBIENTAL.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  SUPOSTAS  IN-
FRAÇÕES  AMBIENTAIS
NA  ÁREA  DA  CORRE-
DEIRA DO URUBUÍ. NO-
TÍCIA DE  FATO  ENCA-
MINHADA  PELA  PRO-
CURADORIA DA REPÚ-
BLICA NO  AMAZONAS.
SUPOSTO  USO  IRRE-
GULAR DE FAIXAS DE
ÁREA  DE  PRESERVA-
ÇÃO PERMANENTE DA
CORREDEIRA.  ABER-
TURA  DE  VICINAIS
PARA A  EXPLORAÇÃO
IRREGULAR  DE  LATE-
RITA. DILIGÊNCIAS RE-
ALIZADAS.  RELATÓRIO
DE  FISCALIZAÇÃO  DA
SEMMAS  DATADO  DO
ANO  DE  2013.  OFICIO
ENCAMINHADO  PELA
SECRETARIA  MUNICI-
PAL  DE  INFRAESTRU-
TURA  NOTICIANDO
INEXISTÊNCIA  DE  IN-
FRAÇÕES AMBIENTAIS.
OFÍCIO  DO IPAAM EN-
VIANDO  RELATÓRIO
QUE NÃO DIZ RESPEI-
TO AO OBJETO ORA IN-
VESTIGADO.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.  ARQUIVAMENTO
PREMATURO.  NECES-
SIDADE  DE  DILIGÊN-
CIAS.  RETORNO  DOS
AUTOS  À  PROMOTO-
RIA DE ORIGEM. OFICI-
AR AOS ÓRGÃOS RES-
PONSÁVEIS  PARA
QUE.  APRESENTEM
RELATÓRIO  ATUALIZA-
DO  DE  VISTORIAS

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

Página 12 de 21



TÉCNICAS  A  SEREM
REALIZADAS NA ÁREA
DA  CORREDEIRA  DO
URUBUÍ.  VISITA  PES-
SOAL DO MEMBRO AO
LOCAL.  VOTO:  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  INTELIGÊN-
CIA .DO ART. 39, §9.°, I,
DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

19 Procedimento Investiga-
tório Criminal: 
121.2018.000003 
(003.2017)

Assunto  Principal:  De-
núncia  de  abuso  sexual
contra menores.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de
Presidente Figueiredo.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

PENAL.  SUPOSTA
PRÁTICA DO CRIME DE
ESTUPRO  CONTRA
VULNERÁVEIS.  OITIVA
DAS  SUPOSTAS  VÍTI-
MAS PELO ÓRGÃO PO-
LICIAL.  NEGATIVA  PE-
REMPTÓRIA DE QUAL-
QUER  CONDUTA  QUE
PUDESSE    REPRE-
SENTAR O DELITO IM-
PUTADO. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA O
PROSSEGUIMENTO DA
INVESTIGAÇÃO.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
PENAL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMEN-
TO  NO  ART.  65,  caput,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

20 Inquérito Civil: 
06.2020.00000139-5

Assunto Principal:  Apu-
rar situação de negligên-
cia  sofrida  por  pessoa
portadora de deficiência.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  CONSTITUCI-
ONAL.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  DIREITO  DO  IDO-
SO.  APURAR  SITUA-
ÇÃO DE NEGLIGÊNCIA
SOFRIDA POR PESSOA
PORTADORA DE  DEFI-
CIÊNCIA.  DILIGÊNCIAS
REALIZADAS. NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO  DE
NEGLIGÊNCIA.  A  PES-
SOA  PORTADORA  DE
DEFICIÊNCIA  PASSOU

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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56.a Promotoria de Justi-
ça de Defesa dos Direitos
Humanos da Pessoa Ido-
sa e da Pessoa com Defi-
ciência.

A RESIDIR COM OUTRA
FILHA APÓS  A  SITUA-
ÇÃO DE PANDEMIA DO
COVID-19.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I
DA  RESOLUÇÃO
006/2015  CSMP.

21 Inquérito Civil: 
06.2019.00002692-0

Assunto Principal:  Apu-
rar possível ato de impro-
bidade  administrativa,
consistente  em  fraudar
aluguel  de  um  flutuante
na zona rural  para servir
de escola.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
1.ª Promotoria de Justiça
de Iranduba.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  INVESTIGAR POS-
SÍVEL ATO  DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATI-
VA.  DILIGÊNCIAS REA-
LIZADAS.  CONTRATO
DE  LOCAÇÃO  CELE-
BRADO ENTRE O PRO-
PRIETÁRIO DO FLUTU-
ANTE E A PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  IRAN-
DUBA. REGULARIDADE
NOS  PROCESSOS  DE
DISPENSA  DE  LICITA-
ÇÃO NO  PERÍODO  DE
LOCAÇÃO.  NÃO  COM-
PROVAÇÃO DE ATO DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I
DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

22 Procedimento Prepara-
tório: 06.2021.00000098-
9

Assunto Principal:  Apu-
rar  a suspensão do con-
trato entre a ManausMed
e o Hospital Check-UP.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO DO CONSUMI-
DOR.  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO.  APU-
RAR  SUSPENSÃO  DO
ATENDIMENTO  NO
HOSPITAL  CHECK  UP
AOS  CONSUMIDORES
DO PLANO DE SAÚDE
DA MANAUSMED.  DILI-
GÊNCIAS REALIZADAS.
RESTABELECIMENTO
DO  ATENDIMENTO  NO

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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Promotoria  de  Origem:
52ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção e Defesa do Consu-
midor.

REFERIDO  HOSPITAL.
CREDENCIAMENTO DO
HOSPITAL NILTON LINS
PARA  ATENDIMENTO
GERAL  OS  SEGURA-
DOS DA MANAUSMED.
CREDENCIAMENTO DO
HOSPITAL  SANTO  AL-
BERTO  PARA  ATENDI-
MENTO  DE  MATERNI-
DADE E OBSTETRÍCIA.
QUESTÃO  SOLUCIO-
NADA. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTS. 39,
I  E 44,  AMBOS DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015
CSMP.

23 Procedimento Prepara-
tório: 06.2020.00000253-
9

Assunto Principal:  Soli-
citação  de  realização  de
exame de Broncospia em
favor  da criança  Madson
Gabriel Pinto dos Reis na
rede Pública de Saúde.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
28ª Promotoria de Justiça
Especializada da Infância
e Juventude.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO DA CRIANÇA E
DO  ADOLESCENTE.
DEMORA NA REALIZA-
ÇÃO  DO  EXAME  DE
BRONCOSCOPIA  EM
FAVOR DE MENOR DE
IDADE,  NO  SERVIÇO
PÚBLICO  DE  SAÚDE.
EFETIVAÇÃO  DOS
PROCEDIMENTOS,
CONFORME  INFORMA-
ÇÕES  ORIUNDAS  DO
HOSPITAL  E  PRONTO-
SOCORRO  DA  CRIAN-
ÇA.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMEN-
TO  NO  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  NE-
CESSIDADE DE EXIGIR
MAIOR  AGILIDADE  DA
COORDENAÇÃO DE IN-
FÂNCIA E JUVENTUDE
NA  DISTRIBUIÇÃO  E
ACOMPANHAMENTO

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  com  envio  de
expediente  ao
CAO-IJ,  para  as
providências  cabí-
veis, nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.
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DOS FEITOS EM MATÉ-
RIA DE DIREITO À TRA-
TAMENTO MÉDICO.

24 Procedimento Investiga-
tório Criminal: 
06.2020.00000811-1

Assunto Principal:  Apu-
rar a ocorrência de infra-
ções  penais  de  natureza
pública,  servindo  como
preparação  e  embasa-
mento  para  o  juízo  de
propositura,  ou  não,  da
respectiva ação penal.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
61.a Promotoria de Justi-
ça Especializada no Con-
trole Externo da Atividade
Policial – PROCEAP.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

PROCEDIMENTO  IN-
TERNO. PROCEDIMEN-
TO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL  NO  ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO.  CONDUTA  NÃO
COMPROVADA. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
PENAL PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  ATRIBUIÇÃO
DO  CONSELHO  SUPE-
RIOR,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  65,
§1º, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP (COM A
REDAÇÃO DADA PELA
RESOLUÇÃO  Nº
065/2019-CSMP).
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto da Conselhei-
ra Relatora.

25 Inquérito Civil: 
185.2020.000035

Assunto Principal:  Apu-
rar  possível  a  acumula-
ção remunerada ilegal de
cargos  ou  empregos  pú-
blicos por servidores, em-
pregados públicos ou ter-
ceirizados  da  Prefeitura
Municipal de Fonte Boa.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça da
Comarca de Fonte Boa.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  POSSÍ-
VEL  ACÚMULO  IRRE-
GULAR  DE  CARGO  E
FUNÇÃO  PÚBLICA.
APURAR  A  ACUMULA-
ÇÃO  REMUNERADA
ILEGAL  DE  CARGOS
OU EMPREGOS PÚBLI-
COS  POR  SERVIDO-
RES,  EMPREGADOS
PÚBLICOS OU TERCEI-
RIZADOS  DA  PREFEI-
TURA  MUNICIPAL  DE
FONTE BOA. EXISTÊN-
CIA  DO  IC  N.
185.2020.00045  CUJO
OBJETO  É  MAIS  AM-
PLO QUE OS PRESEN-
TES  AUTOS.  O  PRE-
SENTE  INQUÉRITO  CI-
VIL É POSTERIOR AOS

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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AUTOS  CONTINENTES
E DEVEM SER ARQUI-
VADOS.  IRREFUTÁVEL
A  OCORRÊNCIA  DE
CONTINÊNCIA  ENTRE
OS  MESMOS.  PLENA-
MENTE  PLAUSÍVEL  O
ARQUIVAMENTO  PRO-
POSTO.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

26 Inquérito Civil: 
06.2021.00000094-5

Assunto Principal:  Apu-
rar o suposto descumpri-
mento da Lei de Organiza-
ção  Judiciária  do  Estado
do  Amazonas  por  parte
do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas.

Parte(s)  Interessada(s):
Diana  Cássia  Caminha
de  Almeida;  Ministério
Público  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
56ª Promotoria de Justiça
de  Defesa  dos  Direitos
Humanos da Pessoa Ido-
sa e da Pessoa com Defi-
ciência.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  DI-
REITOS  DIFUSOS.
DESCUMPRIMENTO DA
LEI  DE ORGANIZAÇÃO
JUDICIÁRIA  DO  ESTA-
DO  DO  AMAZONAS
POR PARTE DO TRIBU-
NAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZO-
NAS.  EDITAL DO CON-
CURSO PÚBLICO TJAM
Nº  01/2019.  NOMEA-
ÇÃO AD DOC PARA O
CARGO DE OFICIAL DE
JUSTIÇA PARA COMAR-
CAS DO INTERIOR DO
ESTADO. CONSTATADO
QUE  O  EDITAL  NÃO
PREVIU  VAGAS  PARA
COMARCAS  DO  INTE-
RIOR  PARA O  CARGO
DE OFICIAL DE JUSTI-
ÇA.  O PROCESSO SE-
LETIVO  COADUNA-SE
COM  OS  REQUISITOS
CONSTITUCIONAIS  DE
CARÁTER  EVENTUAL,
TEMPORÁRIO  OU  EX-
CEPCIONAL INDISPEN-
SÁVEIS  AO  ATENDI-
MENTO  DE  NECESSI-
DADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL  INTE-
RESSE PÚBLICO. HOU-
VE  ESGOTAMENTO

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A CONTI-
NUIDADE  DAS  INVES-
TIGAÇÕES.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

27 Inquérito Civil: 
06.2019.00002635-3

Assunto Principal:  Apu-
rar denúncia de que a li-
nha de ônibus nº 316 da
empresa  Vega  Manaus,
por não cumprir o horário,
viagens programadas, re-
dução da frota e excesso
de lotação.

Parte(s)  Interessada(s):
José  Picanco  De Souza;
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
81ª Promotoria de Justiça
especializada  na  Prote-
ção e Defesa do Consu-
midor.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.  SU-
POSTAS  VIOLAÇÕES
AOS  DIREITOS  DIFU-
SOS  INDISPONÍVEIS.
DIREITO  AO  TRANS-
PORTE PÚBLICO. APU-
RAR  DENÚNCIA  DE
QUE A LINHA DE  ÔNI-
BUS Nº 316 DA EMPRE-
SA VEGA MANAUS POR
PRESTAÇÃO  DE  SER-
VIÇO  INADEQUADO.
ADOÇÃO  DE  DILIGÊN-
CIAS  JUNTO  AO  ÓR-
GÃO  DE  FISCALIZA-
ÇÃO: INSTITUTO MUNI-
CIPAL DE MOBILIDADE
URBANA – IMMU. NOTI-
FICADO  O  DENUNCI-
ANTE  PARA  COMPLE-
MENTAÇÃO  DAS  IN-
FORMAÇÕES.  O  RE-
PRESENTANTE  SE
OMITIU  AO DEVER DE
PRESTAR  MAIORES
ESCLARECIMENTOS.
ATRAÇÃO  DA  NORMA
INSCRITA NO  ART.  23-
A, INC. III, RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.
HOUVE  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A CONTI-
NUIDADE  DAS  INVES-
TIGAÇÕES.  PROMO-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

28 Inquérito Civil: 
06.2016.00003654-0

Assunto Principal:  Apu-
ração de suposta prática
de  atos  de  improbidade
administrativa  decorren-
tes  da  celebração  do
Contrato nº 008/2013, em
que houve irregular inexi-
gibilidade de procedimen-
to licitatório.

Parte(s)  Interessada(s):
LNC Escola de Futebol e
Eventos Esportivos – ME,
Secretaria  Municipal  de
Desporto, Lazer e Juven-
tude  SEMDEJ,  MPAM  –
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª promotoria de justiça
especializada  na  Prote-
ção  ao  Patrimônio  Públi-
co.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL. PRÁTICA DE ATOS
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA DECOR-
RENTES DA CELEBRA-
ÇÃO DO CONTRATO Nº
008/2013 EM QUE HOU-
VE  IRREGULAR  INEXI-
GIBILIDADE  DE  PRO-
CEDIMENTO  LICITATÓ-
RIO.  PROVAS  DE
OCORRÊNCIA  DE
DANO  AO  ERÁRIO
PRESUMIDO.  IMPRES-
CRITIBILIDADE  DO
DANO AO ERÁRIO.  HÁ
JUSTA CAUSA PARA IN-
GRESSO DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. RESPON-
SABILIDADE  SOLIDÁ-
RIA  DA  ASSESSORIA
JURÍDICA.  MOTIVAÇÃO
NÃO  PLAUSÍVEL  DE
ARQUIVAMENTO.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS TERMOS
DO ART.  39,  I,  DA RE-
SOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP.
VOTO:  NÃO  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO.

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento não homolo-
gado,  nos  termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

29 Inquérito Civil: 
06.2016.00003601-7

Assunto Principal:  Apu-
rar  dano ao erário  resul-
tante  de  suposta  utiliza-
ção indevida de bem pú-
blico  em proveito  próprio
e de terceiro, por parte de
um Tenente Coronel.

Parte(s)  Interessada(s):

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  VOCACIONADO  A
APURAR  DANO  AO
ERÁRIO  RESULTANTE
DE  SUPOSTA UTILIZA-
ÇÃO INDEVIDA DE BEM
PÚBLICO. COMANDAN-
TE DA 13ª CICOM FAZIA
USO  DE  VIATURA PÚ-
BLICA DESCARACTERI-
ZADA PARA FINS PAR-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  do  Patrimônio  Públi-
co.

TICULARES. OS FATOS
OCORRERAM  EM
AGOSTO DE 2007. ÓR-
GÃO  DE  EXECUÇÃO
ENTENDEU  A  OCOR-
RÊNCIA  DE  PRESCRI-
ÇÃO  EM  FACE  DE
DANO CULPOSO. APLI-
CAÇÃO  DO  PRINCÍPIO
DA  INSIGNIFICÂNCIA
NOS TERMOS DO ARTI-
GO  4º,  INCISO  II,  DA
RESOLUÇÃO N. 174 DO
CNMP,  C/C  ART.  23-A,
INC.  II,  E  DA RESOLU-
ÇÃO  05/2012-TCE/AM.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

30 Inquérito Civil: 
06.2016.00003223-2

Assunto Principal:  Apu-
rar o cumprimento do di-
reito  das  parturientes,
previsto  pela  Lei  n.°
11.108/2005, bem como a
fiscalizar  o  cumprimento
da  jornada  de  trabalho
pelos  profissionais  da
medicina na Maternidade
Municipal Moura Tapajós.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
58º Promotoria de Justiça
de  Defesa  dos  Direitos
Humanos à Saúde Públi-
ca.

ADELTON  AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO Á SAÚDE.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR O CUMPRIMENTO
DO DIREITO DAS PAR-
TURIENTES  PREVISTO
PELA  LEI  N.°
11.108/2005  E  FISCALI-
ZAR O CUMPRIMENTO
DA JORNADA DE TRA-
BALHO  PELOS  PRO-
FISSIONAIS  DA  MEDI-
CINA  NA  MATERNIDA-
DE MUNICIPAL MOURA
TAPAJÓS. HOUVE EFE-
TIVAÇÃO  DE  DILIGÊN-
CIAS  NO  INTERESSE
DO EXERCÍCIO DO DI-
REITO  INVESTIGADO
COM  AMPLA  FORMA-
ÇÃO  DE  ELEMENTOS
DE  INFORMAÇÃO.  AS
IRREGULARIDADES IN-
VESTIGADAS  FORAM
SOLUCIONADAS  PELA
DIREÇÃO DA UNIDADE
DE  SAÚDE.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-

À unanimidade dos
presentes, arquiva-
mento  homologa-
do,  nos termos do
voto do Conselhei-
ro Relator.
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TO,  NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em
Manaus (Am.), 09 de Julho de 2021.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Presidente do c. CSMP

SUZETE MARIA DOS SANTOS

Suplente

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS

Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE

Membro e Secretária

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL

Membro
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